
OFlCIO/CMAC N.° 329/2023 
Alfredo Chaves (ES), 26 de outubro de 2023. 

A0 Excelentissimo Senhor 
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves 

Assunto: Envio de Autégrafo de Lei Ordinéria 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Cumprimento a Vossa Exceléncia, e em execugéo ao que dispoe o Artigo 98 
da Lei Organica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho o AUTOGRAFO DE 

LEI ORDINARIA N.° 050/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinéria do Executivo 
n.° 032/2023, que dispoe sobre alteragao da Lei de Diretrizes Orgamentéria n.o 

832/2023 para o exercicio financeiro de 2024, aprovado em Sesséo Plenéria 
Ordinéria, no dia 25 de outubro de 2023, para fazé-lo executar nos termos da lei. 

Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de elevada estima e 

consideragao. 

Respeitosamente, 

Presid nte da Cém a Municipal 
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